
MOÇÃO DE REPÚDIO Nº 1/2026 

Senhor Presidente,
Senhora Vereadora,
Senhores Vereadores.

O Vereador que a esta subscreve, no uso de suas atribuições legais e na forma regimental,
vem, após a anuência do Plenário, manifestar MOÇÃO DE REPÚDIO à COPASA, pelos
motivos que seguem: 

CONSIDERANDO a intermitência no fornecimento de água aos moradores de Guarará, os
quais têm enfrentado interrupções no abastecimento de água, com comunicados frequentes da
Copasa alertando sobre manutenções.

CONSIDERANDO as constantes e injustificadas interrupções no fornecimento de água
potável que vêm atingindo diversos bairros de nossa cidade e região, ferindo o direito básico
do cidadão ao acesso a um serviço essencial; 

CONSIDERANDO rompimento de adutora, resultado de falhas técnicas, incluindo
rompimentos na adutora que tem sido contínuo causando falta de água tratada, causaram
desabastecimento, com registros em meados de fevereiro de 2026 por mais ou menos duas
vezes;

CONSIDERANDO o descaso no atendimento às reclamações da população e a ausência de
comunicação prévia sobre manutenções, o que impede os moradores de se organizarem e
agrava os transtornos diários; 

REQUER-SE, após a aprovação desta Moção pelos membros desta Casa Legislativa, que
seja enviada cópia oficial à Direção Regional da COPASA, para que tomem ciência da
indignação deste Vereador e adotem providências urgentes para a normalização do
abastecimento e a recuperação imediata das vias danificadas.

Câmara Municipal de Guarará, 13 de fevereiro de 2026.

Gerência Regional da Companhia de Saneamento de Minas Gerais – COPASA

Rua Joaquim Fernandes Alhadas, 216 - Santana/ Bicas - MG, 36600-000

 

EWERTON GOMES DE ALMEIDA
Vereador - PL

Câmara Municipal de Guarará - MG - Praça do Divino, nº: 54, 36606-
000

e-mail: camaraguarara@gmail.com - Tel.: 3232641413
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